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Alterações no Regulamento de Licitações e Contratos do 
SESI, introduzidas pelo Ato Ad Referendum no 02/2001 
– D.O.U. de 26 de outubro de 2001.

I – Os artigos abaixo relacionados passam a ter a seguinte 
redação:

Art. 5o ................................................................   

V - PREGÃO - modalidade de licitação para aquisição de bens 
e serviços, qualquer que seja o valor estimado da contrata-
ção, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de 
propostas escritas e lances verbais em sessão pública, vedada 
sua utilização para a contratação de obras e serviços de en-
genharia.

§ 1o - As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, terão 
os avisos contendo os resumos dos instrumentos convocatórios 
e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter 
os textos integrais, publicados em jornal diário de grande cir-
culação local e/ou nacional ou na imprensa oficial da União, 
de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos 
incisos I, III e IV e de 8 (oito) dias para a modalidade prevista 
no inciso V, ficando a critério do “SESI” estender estes prazos 
quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2o ......................................................................

II - na modalidade por pregão, se inviabilizada a fase de lances 
verbais, em razão da apresentação e/ou classificação de ape-
nas uma proposta escrita.

§ 3o - As hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, de-
verão, para ter validade, ser justificadas pela comissão de li-
citação, inclusive quanto ao preço, e ser ratificadas pela au-
toridade competente.
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Art. 6o .................................................................

I - ........................................................................

b) CONVITE - até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);

c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais).

.......................................

Art. 8o ..................................................................

§ 3o - Nas licitações na modalidade Pregão só será admitido o 
tipo menor preço.

Art. 9o ..................................................................

IX - na contratação, com serviços sociais autônomos e com 
órgãos e entidades integrantes da Administração Pública, 
quando o objeto do contrato for compatível com as atividades 
finalísticas do contratado.
...............................................
Art. 12 .................................................................
III - ......................................................................

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e crité-
rios previstos no art. 26 deste Regulamento, que para o 
licitante vencedor será devolvida quando da assinatura 
do contrato;

IV - ......................................................................

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

...............................................

Parágrafo único. Para a habilitação nas licitações sob a moda-
lidade de concorrência e na de pregão, nesta quando os valo-
res estimados para a aquisição de bens e serviços forem iguais 
ou superiores àquele previsto art. 6 lI, c, será sempre exigida 
a documentação a que se refere o inciso IV deste artigo.
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Art. 14 - O procedimento licitatório será afeto a uma comissão 
de licitação, observando-se na modalidade Pregão o disposto 
no art. 20 a 23, e nas demais modalidades as seguintes fases:

.................................................

Art. 15 - Dos resultados da fase de habilitação e do julgamen-
to da licitação caberão recursos fundamentados, dirigidos à 
autoridade competente indicada no instrumento convocató-
rio, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis e, no caso de convite e pregão de 
2 (dois) dias úteis, pelo licitante que se julgar prejudicado.

Art. 16 - Os recursos serão julgados no prazo de até 10 (dez) 
dias, contados da data final para sua interposição, pela autori-
dade competente ou por quem esta delegar competência.

Art. 17 - Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que na 
modalidade de pregão somente aquele interposto contra a de-
cisão que declarar o licitante vencedor.

Parágrafo único - O provimento do recurso pela autoridade 
competente importará na invalidação apenas dos atos insus-
cetíveis de aproveitamento.

Art. 18 - As decisões referentes à habilitação, aos julgamen-
tos e aos recursos serão comunicadas diretamente aos licitan-
tes e lavrada em ata, se presentes seus prepostos no ato em 
que for adotada a decisão, ou por publicação numa das formas 
previstas no § 1o do art. 5o, ou ainda por outro meio formal.

II - Acrescentar novos artigos 20, 21, 22, 23, com a seguinte 
redação:

Art. 20 - O pregoeiro, na modalidade de pregão, será formal-
mente designado e integrará a comissão de licitação, se já não 
for um de seus membros.
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Art. 21 - No julgamento do pregão será adotado, exclusiva-
mente, o critério de menor preço, observadas as demais con-
dições definidas no instrumento convocatório.

Art. 22 - O julgamento do pregão observará o seguinte proce-
dimento:

I - abertura e verificação pela comissão de licitação da docu-
mentação relativa à habilitação dos licitantes;

II - abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitan-
tes habilitados, dentro dos quais deverá constar a prova de 
representação do proponente ou instrumento de procuração 
que autorize seu preposto a participar do pregão, desclassifi-
cando-se aquelas que não atendam as demais condições defi-
nidas no instrumento convocatório;

III - classificação para a fase de lances verbais da proposta de 
menor preço e daquelas que não excedam a quinze por cento 
de seu valor;

IV - quando não forem classificadas, no mínimo, três propostas 
na forma definida no inciso anterior, serão classificadas, sem-
pre que atendam as demais condições

definidas no instrumento convocatório, a de menor preço e as 
duas melhores propostas de preço subseqüentes;

V - a classificação de apenas duas propostas escritas de preço 
não inviabilizará a realização da fase de lances verbais;

VI - as propostas que, em razão dos critérios definidos nos 
incisos III e IV, não integrarem a lista de classificadas para a 
fase de lances verbais, serão consideradas automaticamente 
desclassificadas do certame;

VII - realizada a classificação das propostas escritas pela co-
missão de licitação, terá início a fase de apresentação de lan-
ces verbais, observando-se, salvo alterações constantes do 
instrumento convocatório:
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a) o pregoeiro fará uma rodada de lances, convidando o 
autor da proposta escrita de maior preço classificada 
a fazer o seu lance e, em seguida, os demais classifi-
cados na ordem decrescente de preço;

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova ro-
dada, começando pelo autor da última proposta de 
maior preço, e, assim sucessivamente, até que, numa 
rodada completa, não haja mais lance e se obtenha, 
em definitivo, a proposta de menor preço;

c) só serão considerados os lances inferiores ao último 
menor preço obtido;

d) o licitante que não apresentar lance numa rodada não 
ficará impedido de participar de nova rodada, caso 
ocorra;

e) não havendo lances verbais na primeira rodada, serão 
consideradas as propostas escritas de preço classifica-
das para esta fase;

VIII - o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances 
verbais, ordenará as propostas em ordem crescente de pre-
ço e a comissão de licitação declarará vencedora aquela de 
menor preço, encaminhando o processo à autoridade superior 
para a homologação e adjudicação;

Art. 23 - Caso a comissão de licitação tenha realizado a in-
versão do procedimento prevista no art. 19, examinará, antes 
de declarar o vencedor, a documentação de habilitação do 
licitante que, na ordenação feita pelo pregoeiro, apresentou 
a proposta de menor preço;

Parágrafo único - ocorrendo a inabilitação do autor da pro-
posta de menor preço, proceder-se-á a imediata abertura do 
envelope de habilitação do licitante que, na ordem crescente 
de preço, lhe seguir, até que um deles preencha as condições 
de habilitação exigidas;
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III - Renumerar os atuais artigos 20 a 32 para 24 a 36.

IV - Alterar os artigos 25, parágrafo único e 30, III, renumerados, 
com a seguinte redação

Art. 25 .................................................................

Parágrafo único - Os contratos terão prazo determinado não 
podendo ultrapassar, inclusive com suas eventuais prorroga-
ções, o limite máximo de 60 meses.

Art. 30 .................................................................

III - suspensão do direito de licitar ou contratar com o SESI , 
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

...............................................
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Alterações no Regulamento de Licitações e Contratos do 
SESI, introduzidas pelo Ato Ad Referendum no 04/2002 
– D.O.U. de 11 de novembro de 2002.

I – Os artigos abaixo relacionados passam a ter a seguinte 
redação:

Art. 6o .....................................

I - para obras e serviços de engenharia:

a) DISPENSA - até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

b) .......................................................................;

c) .......................................................................;

II - para compras e demais serviços:

a) DISPENSA - até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

b) CONVITE - até R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco 
mil reais);

c) CONCORRÊNCIA - acima de R$ 225.000,00 (duzentos e 
vinte e cinco mil reais);

III - para as alienações de bens, sempre precedidas de avaliação:

a) DISPENSA - até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 

b) LEILÃO OU CONCORRÊNCIA, dispensável nesta a fase de ha-
bilitação - acima de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

Art. 11o .....................................

Parágrafo único - Nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade 
poderá ser exigida a comprovação de regularidade fiscal, que 
será obrigatória quando o valor da contratação for igual ou 
superior àqueles previstos nos incisos I, c, e II, c, do art. 6o, 
deste Regulamento.
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Alterações e acréscimos no Regulamento de Licitações e 
Contratos do SESI, introduzidas pelo Ato Ad Referendum no 
01/2006 – D.O.U. Seção III, de 24 de fevereiro de 2006

I – Acréscimo do inciso VII ao artigo 4o:

Art.  4o. (...)

VII - REGISTRO DE PREÇO – procedimento, precedido de con-
corrência ou de pregão, adotado para cadastrar o menor preço 
obtido para determinado bem ou serviços definidos no inciso II 
deste artigo, no prazo e condições estabelecidos no respectivo 
instrumento convocatório, viabilizando a possibilidade de sua 
aquisição direta na medida das necessidades, sem que esse 
registro importe em direito subjetivo à contratação de quem 
ofertou o preço registrado.

II – Alteração do inciso V, do § 1o e dos incisos I e II do § 2o do 
art. 5o; do caput e do § 1o do art. 8o; do caput, das alíneas b, 
c e d do inciso I, da alínea c do inciso III e do parágrafo único 
do art. 12:

Art. 5o. (...)

V - PREGÃO – modalidade de licitação entre quaisquer inte-
ressados para aquisição de bens e serviços, qualquer que seja 
o valor estimado da contratação, realizada em sessão públi-
ca, podendo ser presencial, com propostas impressas e lances 
verbais, ou no ambiente Internet, com propostas e lances ele-
trônicos, vedada a sua utilização para contratação de obras e 
serviços de engenharia.

§ 1o. As modalidades de que tratam os incisos I, III, IV e V, sem 
prejuízo de poderem ser divulgados pela Internet, terão os 
avisos contendo os resumos dos instrumentos convocatórios 
e indicação do local onde os interessados poderão ler e obter 
os textos integrais, publicados em jornal diário de grande cir-
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culação local e/ou nacional ou na imprensa oficial da União, 
de modo a ampliar a área de competição, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, para as modalidades previstas nos 
incisos I, III e IV e de 8 (oito) dias para a modalidade prevista 
no inciso V, ficando a critério do SESI estender estes prazos 
quando a complexidade do objeto assim o exigir.

§ 2o (...)

I - na modalidade convite

(...)

II - na modalidade pregão, se inviabilizada a fase de lances, 
em razão da apresentação e/ou classificação de apenas uma 
proposta.

Art. 8o Constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso:

(...) 

§ 1o O tipo de licitação técnica e preço será utilizado prefe-
rencialmente para contratações que envolvam natureza inte-
lectual ou nas quais o fator preço não seja exclusivamente re-
levante, e, neste caso, desde que justificado tecnicamente.

Art. 12. Para a habilitação nas licitações poderá, observado o 
disposto no parágrafo único, ser exigida dos interessados, no 
todo ou em parte, conforme se estabelecer no instrumento 
convocatório, documentação relativa a:

I - habilitação jurídica:

(...)

b) prova de registro, no órgão competente, no caso de em-
presário individual;

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado no órgão competente;
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d) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, de-
vidamente registrado no órgão competente, na hipótese 
de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem 
prejuízo da apresentação dos demais documentos exigi-
dos na alínea “c” do inciso I deste art. 12.

(...)

III - qualificação econômico-financeira:

(...)

c) garantia de proposta, nas mesmas modalidades e critérios 
previstos no art. 27 deste Regulamento, que para o licitante 
vencedor será devolvida quando da assinatura do contrato;

(...)

Parágrafo único. A documentação a que se refere o inciso IV 
deverá ser exigida, exceto nos casos de concurso, leilão e con-
corrência para alienação de bens.

III – Renumeração do parágrafo único do art. 13 para § 1o e acrés-
cimo do § 2o ao mesmo artigo; alteração do caput do art. 14:

Art. 13 (...)

§ 1o Na definição do objeto não será admitida a indicação de 
características e especificações exclusivas ou marcas, salvo se 
justificada e ratificada pela autoridade competente.

§ 2o Na contratação de obras e serviços de engenharia, o obje-
to deverá ser especificado com base em projeto que contenha 
o conjunto de elementos necessários, suficientes e adequados 
para caracterizar a obra ou o serviço ou o complexo de obras 
ou serviços.   

Art. 14. O procedimento licitatório será afeto a uma co-
missão de licitação, observando-se na modalidade pregão o 
disposto nos arts. 18 a 21, e nas demais modalidades, as 
seguintes fases:



REGULAMENTO DE LICITAÇÕES  E CONTRATOS  DO SESI 61

IV – Renumeração dos artigos 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36 para, respec-
tivamente, 22, 23, 24, 15, 16, 18, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 39, 40, 41, 42 e 43; acréscimo do parágrafo único 
ao artigo 15 renumerado, do artigo 17; alteração do caput do 
artigo 18 renumerado:

Art. 15. (...)

Parágrafo único. No pregão eletrônico os licitantes serão con-
siderados comunicados das decisões a partir do momento em 
que vierem a ser disponibilizadas no sistema eletrônico.

Art. 17. Será facultado à comissão de licitação, desde que 
previsto no instrumento convocatório, inverter o procedimen-
to na modalidade pregão presencial, abrindo primeiramente 
o envelope de habilitação e após as propostas dos licitantes 
habilitados.

Art. 18. O pregoeiro será formalmente designado e integrará 
a comissão de licitação, se já não for um de seus membros.

V - Exclusão do inciso I do artigo 20 renumerado e do parágra-
fo único do artigo 24 renumerado; renumeração dos incisos II, 
III, IV, V, VI, VII e VIII do artigo 20 renumerado para, respec-
tivamente, I, II, III, IV, V, IX e X do mesmo artigo; acréscimo 
dos incisos VI, VII, VIII, XI, XII e XIII ao artigo 20 renumerado; 
alteração do caput e dos incisos I, V, IX e de suas alíneas b e c, 
e x do artigo 20 renumerado:

Art. 20. O julgamento do pregão presencial observará o se-
guinte procedimento:

I – abertura dos envelopes contendo as propostas de preço 
dos licitantes, dentro dos quais deverá constar a prova de sua 
representação ou instrumento de procuração que autorize seu 
preposto a participar do pregão, desclassificando-se aquelas 
que não atendam as demais condições definidas no instrumen-
to convocatório;
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II – classificação para a fase de lances verbais da proposta de 
menor preço e daquelas que não excedam a 15% (quinze por 
cento) de seu valor;

III – quando não forem classificadas, no mínimo, três propos-
tas na forma definida no inciso anterior, serão classificadas, 
sempre que atendam as demais condições definidas no ins-
trumento convocatório, a de menor preço e as duas melhores 
propostas de preço subseqüentes;

IV – a classificação de apenas duas propostas escritas de preço 
não inviabilizará a realização da fase de lances verbais;

V – as propostas que, em razão dos critérios definidos nos in-
cisos II e III deste artigo, não integrarem a lista de classifica-
das para a fase de lances verbais, também serão consideradas 
desclassificadas do certame;

VI – da desclassificação das propostas de preço somente cabe-
rá pedido de reconsideração à própria comissão de licitação, 
com a justificativa de suas razões, a ser apresentado, de ime-
diato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em 
que vier a ser proferida;

VII – a comissão de licitação analisará e decidirá de imediato 
o pedido de reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, 
suspender a sessão pública;

VIII – da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de 
reconsideração não caberá recurso;

IX – realizada a classificação das propostas escritas pela comis-
são de licitação, terá início a fase de apresentação de lances 
verbais, observando-se:

(...)

b) havendo lance, o pregoeiro realizará uma nova rodada, co-
meçando pelo autor que, no momento, estiver com a proposta 
de maior preço, e, assim sucessivamente, até que, numa ro-



REGULAMENTO DE LICITAÇÕES  E CONTRATOS  DO SESI 63

dada completa, não haja mais lance e se obtenha, em defini-
tivo, o menor preço;

c) somente serão considerados os lances inferiores ao último 
menor preço obtido;

(...)

X – o pregoeiro, após declarar encerrada a fase de lances ver-
bais, ordenará os lances em ordem crescente de preço; 

XI – a comissão de licitação, antes de declarar o vencedor, pro-
moverá a abertura e a verificação da documentação relativa à 
habilitação do licitante que, na ordenação feita pelo pregoei-
ro, apresentou o menor preço;

XII – sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento 
de qualquer outra exigência estabelecida no instrumento con-
vocatório caberá à comissão de licitação autorizar o pregoeiro 
a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade esta-
belecido pelo instrumento convocatório;

XIII – declarado o licitante vencedor, a comissão de licitação 
encaminhará o processo à autoridade competente para a ho-
mologação e adjudicação.

VI - Acréscimo do artigo 21 e dos seus incisos I, II, III, IV, V, VI, 
VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV; dos parágrafos 1o a 3o do 
artigo 22 renumerado; do parágrafo único ao artigo 23 renu-
merado; alteração do caput dos artigos 22, 23 e 24 renumera-
dos e do parágrafo único do artigo 26 renumerado:

Art. 21 O julgamento do pregão eletrônico observará o se-
guinte procedimento:

I – credenciamento prévio dos licitantes junto ao provedor do 
sistema eletrônico indicado no instrumento convocatório;
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II – acesso dos licitantes ao sistema eletrônico, mediante a 
utilização de chaves de identidade e de senhas individuais a 
serem fornecidas pelo provedor quando do credenciamento;

III – encaminhamento das propostas de preços, exclusivamen-
te por meio do sistema eletrônico, observando os prazos, con-
dições e especificações estabelecidos pelo instrumento con-
vocatório;

IV – o instrumento convocatório poderá estabelecer que so-
mente serão classificadas para a fase de lances a proposta de 
menor preço e as propostas que não excedam a 15% (quinze 
por cento) do seu valor, aplicando-se os critérios previstos nos 
incisos II, III e V do art. 20;

V – a comissão de licitação analisará as propostas de preços 
encaminhadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 
consonância com o estabelecido pelo instrumento convocató-
rio, cabendo ao pregoeiro registrar e disponibilizar a decisão 
no sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes;

VI – da decisão que desclassificar as propostas de preços so-
mente caberá pedido de reconsideração à própria comissão de 
licitação, a ser apresentado exclusivamente por meio do siste-
ma eletrônico, acompanhado da justificativa de suas razões, 
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos a contar do momento 
em que vier a ser disponibilizada no sistema eletrônico;

VII – a comissão de licitação decidirá no mesmo prazo, salvo 
motivos que justifiquem a sua prorrogação, cabendo ao prego-
eiro registrar e disponibilizar a decisão no sistema eletrônico 
para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

VIII – da decisão da comissão de licitação relativa ao pedido de 
reconsideração não caberá recurso;

IX – iniciada a fase de lances, os autores das propostas classi-
ficadas poderão oferecer lances sem restrições de quantidade 
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ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específi-
ca, mas sempre inferior ao seu último lance ofertado;

X – todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema 
eletrônico, que estará sempre indicando o lance de menor va-
lor para acompanhamento em tempo real pelos licitantes;

XI – na hipótese de haver lances iguais prevalecerá, como de 
menor valor, o lance que tiver sido primeiramente registrado;

XII – por iniciativa do pregoeiro, o sistema eletrônico emiti-
rá aviso de que terá início prazo aleatório de até 30 (trinta) 
minutos para o encerramento da fase de lances, findo o qual 
estará automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIII – ordenados os lances em forma crescente de preço, o pre-
goeiro determinará ao autor do lance classificado em primeiro 
lugar, que encaminhe os documentos necessários à compro-
vação de sua habilitação, nos termos do art. 12 e nos prazos, 
condições e especificações estabelecidos pelo instrumento 
convocatório;

XIV – sendo a hipótese de inabilitação ou de descumprimento 
de exigências estabelecidas pelo instrumento convocatório, 
caberá à comissão de licitação autorizar o pregoeiro a convo-
car o autor do segundo menor lance e, se necessário, observa-
da a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, 
desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
pelo instrumento convocatório;

XV – declarado o licitante vencedor pela comissão de licitação, 
o pregoeiro consignará esta decisão e os eventos ocorridos em 
ata própria, que será disponibilizada pelo sistema eletrônico, 
encaminhando-se o processo à autoridade competente para 
homologação e adjudicação.

Art. 22. Dos resultados da fase de habilitação e do julgamen-
to das propostas caberão recursos fundamentados, dirigidos 
à autoridade competente indicada no instrumento convoca-
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tório, por intermédio da comissão de licitação, por escrito, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis e, na modalidade convite, 2 
(dois) dias úteis, pelo licitante que se julgar prejudicado.

§ 1o Na modalidade pregão só caberá recurso, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, da decisão que declarar o licitante vencedor, 
salvo na hipótese de a inversão prevista no artigo 17 vir a ser 
adotada, quando também caberá recurso da decisão que ina-
bilitar o licitante.

§ 2o No pregão eletrônico o recurso deverá ser apresentado em 
campo próprio do sistema eletrônico.

§ 3o O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente 
prejudicada em razão de recurso interposto poderá sobre ele 
se manifestar no mesmo prazo recursal, que correrá da comu-
nicação da interposição do recurso, salvo no caso de pregão 
eletrônico, que começará a fluir, automaticamente, do fim do 
prazo recursal.

Art. 23. Os recursos serão julgados pela autoridade competen-
te ou por quem esta delegar competência no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data final para sua interposição 
ou, quando for o caso, daquela prevista para a manifestação 
do § 3o do art. 22.

Parágrafo único.  O provimento de recursos pela autoridade 
competente somente invalidará os atos insuscetíveis de apro-
veitamento.

Art. 24. Os recursos terão efeito suspensivo. 

Art. 26. (...)

Parágrafo único. Os contratos terão prazo determinado, não 
podendo ultrapassar, inclusive com suas eventuais prorroga-
ções, o limite máximo de 60 (sessenta) meses.

VII - Acréscimo dos artigos 33, 34, 35, 36, 37 e 38:

Art. 33. O registro de preço, sempre precedido de concorrência 
ou de pregão, poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses:
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I – quando for mais conveniente que a aquisição demande en-
trega ou fornecimento parcelado;

II – quando, pelas características do bem ou do serviço, houver 
necessidade de aquisições freqüentes;

III – quando não for possível estabelecer, previamente, o quan-
titativo exato para o atendimento das necessidades.

Art. 34. A vigência do registro de preço, limitada a 12 meses, 
deverá estar prevista no instrumento convocatório, podendo ser 
prorrogada, no máximo, por igual período, desde que pesquisa 
de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 35. Homologado o procedimento licitatório, o licitante 
que ofertou o preço a ser registrado será convocado para assi-
nar o respectivo instrumento, no qual deverá constar, dentre 
outras condições, o seu compromisso de entregar os bens ou 
fornecer os serviços na medida das necessidades que lhe fo-
rem apresentadas, observado o disposto no art. 25.

Art. 36. O registro de preço não importa em direito subjetivo 
à contratação de quem ofertou o preço registrado, sendo fa-
cultada a realização de contratações de terceiros sempre que 
houver preços mais vantajosos.

Art. 37. É permitido que outros licitantes também venham a 
praticar o preço registrado, desde que essa permissão e suas 
respectivas condições constem no instrumento convocatório e 
que assinem o respectivo instrumento previsto no art. 35.

Art. 38. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando:

I – descumprir as condições assumidas no instrumento por ele 
assinado;

II – não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar 
superior ao praticado pelo mercado;

III – quando, justificadamente, não for mais do interesse do SESI.
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